
~ARTESP 
AGtNCIA DE TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO Nº 25/2011 

Contrato de Concessão nº 012/CR/2000 
Edital de Licitação nº 017/CIC/1997 
Processo nº 011.310/2011 - Protocolo ARTESP nº 184.938/11 

Pelo presente instrumento, a AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DE TRANSPORTES DO ESTADO DE SÃO PAULO - ARTESP, 
instituída pela Lei Complementar nº 914, de 14 de janeiro de 2002, neste ato 
representada pela sua Diretora Geral , Karla Bertocco Trindade, nos termos do 
Decreto nº 46.708, de 22 de abril de 2002 e do Decreto nº 46.875, de 1° de julho de 
2002, doravante denominada ARTESP e, de outro lado, a CONCESSIONÁRIA 
RODOVIAS DAS COLINAS S/A, representada na forma de seus atos constitutivos, 
por seu Diretor Presidente, Sergio Ray Santillán e por seu Diretor Executivo, 
Marcelo de Afonseca e Silva, doravante designada CONCESSIONÁRIA, e ainda, 

CONSIDERANDO 

o assunto específico tratado nos autos do Processo ARTESP nº O 11.1 19/2011 , 
onde se apontou a necessidade de uniformização dos índices de reajuste das tarifas 
de pedágio das concessões de rodovia do Estado de São Paulo; 

a deliberação do Conselho Diretor da ARTESP de 27 de junho de 2011 , publicada 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 28 de junho de 2011 , pela qual ficou 
consignado que a Agência deveria tomar as medidas necessárias para substituir o 
índice de reajuste das tarifas de pedágio dos contratos da primeira etapa de 
concessão de rodovias do Índice Geral de Preço de Mercado - IGPM para o Índice 
Nacional de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA, de modo a uniformizar toda a 
sistemática de reajuste das referidas tarifas de pedágio de rodovias, e o 
procedimento para revisão contratual decorrente da troca dos índices de reajuste; 

a deliberação do Conselho Diretor da ARTESP de 01/09/2011 , publicada no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo em 03/09/2011 , retificada pela Deliberação da 
ARTESP de 23/09/2011 , publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 
28/09/2011, que aprovou a minuta de Termo Aditivo Modificativo ("TAM"), que 
veiculou a substituição dos índices de reajustes contratuais, nos termos do artigo 4º, 
VIII , do Regimento Interno da ARTESP; .P,., 
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o disposto nas cláusulas 26.2 do Contrato de Concessão nº 012/CR/2000 
("CONTRA TO DE CONCESSÃO") e na cláusula 4.4 e seus subitens, do Anexo 04 -
Estrutura Tarifária, do Edital de Licitação nº 017/CIC/1997 ("Edital de Licitação"), 
que tratam dos índices e fórmulas de reajustes; e 

a concordância da CONCESSIONÁRIA, com a substituição do índice de reajuste 
das tarifas de pedágio, do Índice Geral de Preço de Mercado - ("IGPM") pelo Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo ("IPCA"), sendo esta alteração bilateral, 
ou seja, de comum acordo com o Poder Concedente, preservado o equilíbrio 
econômico-financeiro do CONTRA TO DE CONCESSÃO; 

resolvem as partes acordar a celebração do presente TAM que se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 ª: FINALIDADE DO TAM 

O escopo deste TAM é alteração do índice de reajuste das tarifas de pedágio do 
CONTRA TO DE CONCESSÃO, de Índice Geral de Preço de Mercado ("IGPM") para 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo ("IPCA"), bem como do 
procedimento e forma de revisão contratual para verificação da existência de 
desequilíbrio econômico-financeiro e sua recomposição, decorrentes da utilização 
do novo índice de reajuste tarifário. 

CLÁUSULA 2ª: DA SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE DE REAJUSTE DAS TARIFAS DE 
PEDÁGIO 

2.1. Fica alterado o índice estipulado para o cálculo do reajuste das tarifas de 
pedágio do CONTRATO DE CONCESSÃO de IGPM para IPCA 

2.2. A fórmula de reajuste das tarifas de pedágio adotada para manter o valor 
aquisitivo das referências tarifárias passa a ser 

Ti= [IPCA(i-2)/IPCA(0-2)] x To 

Onde: 

To = Base Tarifária Quilométrica inicial referente a 07/11 , calculada e 
expressa com 06 (seis) casas decimais; 
Ti = Base Tarifária Quilométrica reajustada para o mês i, calculada e 
expressa com 06 (seis) casas decimais; ~ 
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IPCA(0-2) = IPCA referente a 05/11 ; 
IPCA(i-2) = IPCA referente ao segundo mês anterior ao da data de reajuste; 
i =mês de vigência das tarifas reajustadas Ti 

2.2.1. Fica mantido o critério de arredondamento das tarifas de pedágio 
previsto na Cláusula 4.2.2 alíneas "a" e "b", do Anexo 04 do Edital de 
Licitação, para definir o valor a ser cobrado dos usuários. 

2.3. Fica mantida a periodicidade anual do reajuste das tarifas de pedágio, sem 
prejuízo da possibilidade de redução desse prazo, nos termos do §3°, Ili e §5° 
do artigo 28, conjugados com o § 1° do artigo 70 da Lei nº 9.069, de 29 de 
junho de 1995, ou de sua ampliação, por força de disposição legal 
superveniente, considerando-se como data base da tarifa , para efeito de 
aplicação do presente critério, a data do reajuste aplicado em julho de 2011. 

2.4. A substituição do IGPM pelo IPCA e o procedimento e forma de revisão 
contratual tratados nesse T AM aplicam-se exclusivamente ao caso de 
reajuste da base tarifária quilométrica, mantendo-se o IGPM e a fórmula de 
reajuste da base tarifária quilométrica original para todos os outros efeitos 
previstos no CONTRATO DE CONCESSÃO, ainda que o texto da cláusula 
não o referencie expressamente. 

CLÁUSULA 3ª: DO PROCEDIMENTO PARA REVISÃO CONTRATUAL 

3.1. Será caracterizada a ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 
CONTRA TO DE CONCESSÃO a favor da CONCESSIONÁRIA ou a favor do 
PODER CONCEDENTE caso se verifique diferença entre o montante anual 
da receita de pedágio auferida por meio das tarifas reajustadas pelo IPCA, 
efetivamente cobradas pela CONCESSIONÁRIA, e o montante que teria sido 
recebido caso as tarifas tivessem sido reajustadas pelo IGPM. 

3.2. A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO DE 
CONCESSÃO, na hipótese de incidência do fato previsto na Cláusula 3. 1. 
acima, será realizada por fluxo de caixa livre e específico ("FLUXO DE CAIXA 
MARGINAL") calculado nos termos do Anexo Único deste instrumento, 
utilizando-se uma Taxa Interna de Retorno anual de 12,5% (doze vírgula 
cinco por cento), em substituição a Taxa Interna de Retorno original do 
CONTRATO DE CONCESSÃO (TIR original do Projeto 19,52183%), e será 
implementada por meio de aumento ou diminuição do prazo da 
CONCESSÃO, a ser formalizado por aditivo contratual. ,,P-
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3.3. 

3.2.1. Para apuração do montante do desequilíbrio contratual, a ARTESP 
procederá ao levantamento da arrecadação real de pedágio auferida 
pela CONCESSIONÁRIA e a comparará à arrecadação que seria 
auferida no mesmo período se as tarifas tivessem sido reajustadas 
pelo IGPM, índice previsto na redação original do CONTRATO DE 
CONCESSÃO. 

3.2.2. A apuração da arrecadação real prevista na Cláusula 3.2.1. será 
realizada no mês de julho de cada ano e o período a ser considerado 
será o mesmo período do reajuste contratual das tarifas de pedágio, 
entre 1° de julho do ano anterior e 30 de junho do ano corrente, salvo 
se alterado o período de reajuste por força de lei, conforme previsto na 
Cláusula 2.3 do presente TAM. 

3.2.3. Caso sejam necessários novos investimentos para atendimento aos 
níveis de serviço previstos no CONTRATO DE CONCESSÃO, nos 
períodos adicionais decorrentes do presente TAM, estes serão objeto 
de reequilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO DE 
CONCESSÃO, cujos projetos serão analisados caso a caso pela 
ARTESP, de acordo com a previsão do CONTRATO DE CONCESSÃO 
e dos TAMs de adequação de investimentos já formalizados. 

3.2.3.1. Os projetos relativos aos investimentos tratados no item 3.2.3 
deverão ser submetidos à análise e aprovação prévia pela 
ARTESP, de acordo com as previsões do CONTRATO DE 
CONCESSÃO e dos T AM's de adequação de investimentos já 
formalizados. 

3.2.3.2. A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do 
CONTRATO DE CONCESSÃO, na hipótese do item 3.2.3. 
deverá obedecer, subsidiariamente, as disposições previstas 
na Cláusula 24 do CONTRA TO DE CONCESSÃO e suas 
alterações posteriores. 

3.2.4. A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO DE 
CONCESSÃO poderá ser implementada por outra forma, que não seja 
a alteração do prazo da CONCESSÃO, desde que seja definida em 
comum acordo entre as partes. 

O desequilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO DE CONCESSÃO será 
apurado e formalizado anualmente, na forma da Cláusula 3.1 acima, 
mediante processo administrativo que será instaurado pela ARTESP na data faL 
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prevista na Cláusula 3.2.2. deste TAM e se encerrará por instrumento formal 
que reconhecerá o desequilíbrio para fins de reequilíbrio. 

3.4. O procedimento de revisão contratual para reequilíbrio econômico-financeiro 
do CONTRATO DE CONCESSÃO em razão da alteração do índice de 
reajuste da tarifa de pedágio será realizado a cada dois anos (bienal), 
considerando-se os montantes de desequilíbrio apurados anualmente, na 
forma da Cláusula 3.3. deste TAM, mediante processo administrativo 
específico instaurado pela ARTESP no mês de julho, a cada dois anos de 
vigência deste instrumento. 

3.4.1. A freqüência de formalização do reequilíbrio econômico-financeiro de 
que trata a Cláusula 3.4 poderá ser reavaliada de comum acordo 
pelas partes a partir do 5° (quinto) ano de vigência do presente TAM. 

3.5. A apuração do desequilíbrio econômico-financeiro referente ao último ano 
completo do CONTRATO DE CONCESSÃO, e o seu conseqüente 
reequilíbrio, serão realizados mediante processo administrativo específico 
instaurado pela ARTESP no mês de julho do último ano de vigência 
contratual. 

3.5.1 . O reequilíbrio econômico-financeiro referente ao último ano completo 
do CONTRA TO DE CONCESSÃO será implementado na forma que 
vier a ser acordada entre o PODER CONCEDENTE e a 
CONCESSIONÁRIA. 

CLÁUSULA 4ª: DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1 . O Anexo Único integra o presente TAM 

4.2. A sistemática prevista neste TAM e seu respectivo Anexo Único somente é 
válida para a recomposição de equilíbrio econômico-financeiro em razão da 
substituição do índice de reajuste da tarifa de pedágio de IGPM para IPCA. 

4.3. O reequilíbrio econômico-financeiro decorrente da alteração do índice de 
reajuste das tarifas do pedágio previsto neste TAM poderá ocorrer tanto em 
favor do PODER CONCEDENTE quanto em favor da CONCESSIONÁRIA. 

4.4. A eficácia deste TAM está condicionada à autorização do Secretário Estadual 
de Logística e Transportes, ratificando a forma de recomposição do equilíbrio 

econômico-financeiro prevista na Cláusula 3ª acimav ndo po~\á 5s1~ 
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implementada a substituição do índice de cálculo de reajuste das tarifas de 
pedágio do IGPM pelo IPCA. 

4.5. Permanecem em vigor todas as demais cláusulas e condições do 
CONTRATO DE CONCESSÃO e seus aditamentos, que não tenham sido 
aqui expressamente alteradas. 

O presente instrumento, lavrado em 4 (quatro) vias, com 4 (quatro) folhas cada, de 
igual teor e forma, lido e achado conforme, é assinado pelas partes, na presença de 
2 (duas) testemunhas abaixo qualificadas. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011 

AGENCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO 
TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO - ARTESP 

Testemunhas: 
Nome: 1~4ffc Ntl..,o* J-ONhart;. 

RG)C..U..0 . .}t.J-1 

CPF: .1.H ).b,;.·1! -{.L 
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ANEXO ÚNICO 

No proced imento de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, previsto na 
Cláusula 3ª deste TAM, serão adotados os seguintes critérios: 

1. Data base do Fluxo Marginal 
A data base a ser utilizada no Fluxo Marginal será a mesma data base constante no 
CONTRATO DE CONCESSÃO original, ou seja, julho de 1997. Os valores do Fluxo 
de Caixa Marginal serão levados até a data base considerando-se o índice de 
reajuste original do CONTRA TO DE CONCESSÃO (IGP-M). 

2. Taxa Interna de Retorno (TIR) 
A Taxa Interna de Retorno anual a ser utilizada no fluxo de caixa marginal é de 
12,5% a.a. (doze vírgula cinco por cento ao ano), em substituição a Taxa Interna de 
Retorno Original do Contrato (TIR do Projeto 19,52183%), conforme acordado entre 
as partes. 

3. Receitas 
Para efeito do cálculo da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, visando 
aumento ou diminuição do prazo de concessão, será realizada uma projeção de 
tráfego futuro para o período de extensão do atual prazo contratual, considerando a 
taxa de crescimento prevista no contrato original. 

A cada nova recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, a 
estimativa inicial da projeção do tráfego será revisada substituindo-se o tráfego 
projetado pelos volumes reais de tráfego constatados no período. 

4. Custos 
Para o período a partir do prazo atual do contrato de concessão, incluindo as 
extensões de prazo formalizadas, serão considerados os Custos de Operação e 
Manutenção pactuados no Plano de Negócios do Contrato de Concessão e as 
demais variações de custos em função de TAMs formalizados. 

5. Tributos 
Serão considerados, para efeito de reequilíbrio econômico-financeiro, os tributos de 
qualquer natureza que efetivamente incidirem durante todo o prazo do contrato de 
concessão, incluindo-se as extensões de prazo formalizadas. 

6. Depreciação e Amortização 
Para efeito do Fluxo de Caixa Marginal, o cálculo de Amortização e Depreciação 
deverá ser realizado de acordo com as normas e legislação aplicáveis. .(? 
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34 - São Paulo, 122 (3) 

OBJETIVO: Alteração do índice de reajus1e dM tanfas de 
pedágio do contrato de concessão, de fndice Geral de Pre(o de 
MO'cado - IGPM pelo lndlce Nacional de Pl'IOS .. Consumido< 
~kl - IPCA t re<onhtameoto do desequdibfio da eQUa(ão 
financeira do Contrato dt Concl!'SSão n• o1M:R12000. 

19" Termo Adimo e Modfficativo ao CTI. flr 011/CIVlOOO 
CONTRATANTE: Agê-ncía Reguladora dos ~os Pú.blkos 

Delegados de Ttansporte do Eslado de ~ Pa\l lO - AIITTSP. 
AUTOS n• 225.012/DER/98, 

CONTRATADA CONCESSIONÁRIA DE ROOOVIAS 00 INTE· 
RIOR PAULISTA s.A - INTERVtAS SA-de protocolo n4 184.937111; 
• TermoAcitivoModh.all'llOn• 19,~em 1Sf1V2011. 

OBJETIVO: Altttl(io do irldice dt reaiusrt das 1anfas de 
pedâglo do contrato dt concnsão. de lnchce Geral de Prei,;o de 
M«cado - IGPM ptlo lndKe Nae1onal de Pret;os iO Consumidor 
Amplo - IPCA e reconhKimeoto do desequilíbrio da equao.;ão 
financeira do Contrato de Concessão nº C11 /CRl1998. 

zs~TermoAdihYOt' Mod1f1cat1VO ao m N'°011/CRJ20CJ0 
CONTRATANTE A.~nc1a Reguladora dos Scfv•ÇOS PUbhcos 

Dr~ de T1anspo.te do Estado d{' ~ ~lo ARTESP. 
AUTOS n• 12418M>ER191. 

CCWTRATADA CONCESStO~ARIA RODOVIAS DAS COllMS 
SA de plOfQ(OIO n' 184 9J8/11; Termo Ad•tlVO Mod=hcat1vo 
n·' 25, assmado em 1511212011 

OBJETIVO: A!tN~.'to do indKe <k> rNIJU\!e das tarifas de 
pedâg10 do con11a10 de con<~são. de ind.ce Gt'fal de- Preço de 
Mt'fcado IGPM pelo lnd1ct> N<Kiona l ck> Pr~os oo Conwmidôf 
~lo - IP(A t' ll:'COflh«ITK'l"ltO do ~equ1hbl'10 da equ.l{ào 

linancua do Con11a10 de Conc('S!.ão nº 012KRf2000 

DIRETORIA DE P. LOGISTICA 

Despachos do Diretor de P. logfstica, 
De 1·1·2012 
A ARTESP, depo1:$ de conclulda a nst°"'.!lo, to1na pUblico os 

prolOColados abaiKO. fCf'1'entes aos Autos de lnfraç6M lavrados 
~ Ns<atizM;<k> do Sistema de Transporte Colet11o() Rodcwiãrio 
1n1ennunK:ipal de Pas.s.qwos no Estado de S3o Paulo. sob soa 
1urts.c1c;ao. ~1ando aos inhatores o t&"ttto de .. ~tar 
suas ALEGAÇÕES FINAiS. no p1azo de 07 (sete) dias. contados 
desta p1.1blica.;ão, com vencimento em 11101no12, nos termos 
do Íl'ICisO V, alinta ~d. do artigo 61 da l~ 10.177198. As ALE­
GAÇÕES FINAIS deverão ser dirigidas ao Diretor de P. Logistica 
da ARTESP. podendo set protocoladas ou mesmo remetidas via 
Correm, desde que postadasderltlo do prazo retro esiabelecido. 
comAvrso de Rectbmtnto - AR. na sede <bARTESP. à Rua Urus· 

í 100 - ltn""" CEP - 04542-051-lt.HnS.b SloPdolSP: 
Ra. AJ ·-Qoa:> 
mlI)I .,__ ... _....,_•Mlni~ ""' S'A, 'tlfilT1 11)1.J !l9Jm 

'9U31 1 .,__ ... -~.Mroj Mna:S'A '4i1.8 111./YA :a91lal 

'l9llR ~MraJIT!V'!n:9A ~ 11WA :a91lm 
19llB c.-...."-.w.•Mltú mTia:9A \llW IGNA llJIJ!B 
mDI '"-r-.A-.W.•~ n&li.:511\ ~ 11)NA 29!IJ!8J 
m15 r~ ........... Mru1Rdinl'f.S'A 1im1 llJNA 2!9JW 

1'lllli ---""'""YA 16JJ lllNf 2l'DB 
19l3Jll ~...,;...n .. Mrm!h1i::u!.S'A \lfQ:l 113Nf mlm 
19llB 1 "-"'-.&..&.·Ml"00-"'9A ~ 113Nf 2991JHJ 
19i& !bSS"-'·-SbfbJo~lJ!1' \oS ll)NA B913'm 
1!B6B fbSSw-t• .... st>RUo~[J[1' KSZ 1UNA B91Jm 

1'Jl6lll a.ss~·-1t1RW»u11:A KSl 1UNA B!DD 
1!B6fi 8JcSSr..-.!1 '""5t>RLlo»DW\ M1i1 1l4 B!1E 
S:Di AA-AIJ ~ W6' ltJ.NA 2lUB 
l!Blti AA-AIJ ~ 1:N 11lNA mJm 
m)I) AA·Allu--..-.w-9A. mm 11lNA mJm 
1!BlU AA-IUJ 9A. l4WI 113-\1(1 2991Jm 

f.:818 AA·AiJ\i--.---. 5(1\ \4UD 111-\IQ 2991J!B 
'-B>a AA·A.o SfA WUJI 10'4Q mim 
1BJ9 AA-A.o~~ M!il5 11)\U 2Blm 
mm AA·A.o ~ lm7 t1l\U mJm 

!BB AA·AJJ 

1!WD AA·AJJ~--..,...,.S'A 

l!BW!: AA,AJJ S'A 

ms:B M -AiJ ~ 

~ 13NA 2991J!B 

- 113NA l!l900I 

llttii! 111NA mJ!B 

1'SJ IUM 2l'DB 

Acha-se aberta vistas pelo ptazo de 10 dllls a contar desta 
publicação, para o seguinte documento · 

Protocolado n• 196.892J11 - Vistas à Empresa de Ônibus 
Ptisaro Marroo ltda, para coohecinento e mari1fest~ 

Diário Oficial Poder Executivo - Seçao 1 

De 4·1·2012 
A Artesp torn<1 pUbhco a impostÇ.\o de multas. oO,e10 dos 

Autos dt lnfra.-;ões lavr~ peLa Fficalizac;ão do Sistem. de 
TJanspone Co'etivo Rodoviáno lnttmulic:ipal de ~ 
no Esudode São Paulo, sob soa ju,,,doçãc> SEM INIERl'OllÇÃO 
OE OE.FESAS. nos temm do parãgrafo 1• dos artigos 45 e 122, 
respect~amentt do Decreto~ 29.912189 e 29.913189, estando 
ass~raóo aos iflfratorns o dreito de Recurso. no prazo Oe 1S 
(qu inze) dias. a contar da data desta public~ão. com vetlcimen· 
to em 20/01n01 2, nos termos dos artigos 51, 52 e 55 e anigos 
128, 129 e 132. do De<Jeto n• 29.912189 e Oeaeto n• 29.91)/89, 
respe<tivaml!Ote. 

Os RECURSOS c1everao SEf cM9dos à e~ dt TJINIS· 
pone Cotltrvo·CTC. podendo ser p1otocolados ou mesmo 
re""'tldos V\.l Coot>ios, desdt que powdos dent•O do prazo 
retro estabtlecido, com Aviso de Recebimmto-AR, na sede da 
ARTESP, à Rua Uru~su~ 100 · térreo, CEP-04542-051 ·lta im B1bi, 
5.ão P'dulolSP, mstruidos com a segu111te documentac;OO: 

1) Requerimento dt Recurso, constando o nome e assll'latura 
do 1eptesentante legal da recorrente. apresentando a devida 
prova dt "91bm~; 

ll)Cópia~doAutode lnfr~e 
111) Compoovação das al<gaçõe<. quando houwr; 
Os RECURSOS não Sffáo conhecidos, quando: 
1) forem apresentados IOfa do prazo legal; 
li) Não for comprovada a legitimidade; 
Ili) N5o hower a identifr<a(Jo e assinatura do represeman· 

te 1e9Mda 1ecooeme.e 
IV) Nào houver o pedl(to ou este for iocompative4 com a 

situa.-;Jo Uta. 
Em~ havendo Recuso. o Qlor da n"VJlta dewr"á wr re<o­

l udo IOS cofres do DER, no prazo de JQ {lrinta) dias, a contar 
da data desta publK:at;ào, <Ofl'I vencimento em 04J0.2n012, 
nos terrnos do inciso 1, do artigo 46 e artigo 121. dos 1eferidos 
Decretos,. de acordo com as seguintn lnstwções: 

1) O 111frator ou :s.eu rcprestntarite lega& deverá s.o~cítar a 
en'll$s.\o da guia de recolhimemo nas Seções de Contabllidade 
das OIYISÕes ~IS ou na sede do OE.R. nos endettc;os dcs· 
a rtas a seg.ik sendo obngittót" a emrs.sâo de UIN gu.a para 
00.n'd,.(AJIP). 

li) O recollimento da multa através da gwa de 1ecoltmnen10 
deverá Soef efttvado em qualquer agência do Banto do &as1l 
dentro do prazo retro estabel«ido; 

Ili) o nào recolhimento da multa OOntro do pra20 es!abele· 
cido lmpliCMâ na inscriç~ do O<!bíto no CADIN estadual, sem 
p1e,uizo de demais SclflÇôes regulametltares. 
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Carol!na 
DR 4 · AAAAAQUARA • Rua Castro Ali.ti, un · Caimo 

Qunandonlla 
DR.S • OJSATÁIJ · !tia Fernando Costa, 155 · Vila Santa Rosa 
OR.6 • TAUBAT~ • Rua ExpedK:ionário Armando dt Mowa, 

41 • Jardim Silvia Maria 
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DR.14 · BARRETOS · Rod. BrigOOeiro Faria lima, KM 420,8 
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RetifKaçJio do D.O. de 29· 12-2011 
Tornando sem efeito a ptblkaçáo do PYocesso rf 

011 .764111 - Expreuo An\afel1nho ltda, que traia da delesa 
prévia do AJ n• 1 44. 410. 

DEPARTAMENTO OE 
ESTRADAS OE RODAGEM 

Portaria SUP/DER..077, de 29·12·2011 

Rl'Kl91• Pon.iltli SUP/O(_R,.I 13. df l41r111001 

O Superintendente do Departamento de htr.das de Roda· 
oem do Estado de São Paulo. de conformidade com o disposto 
no incho XIX do arti90 18 do Regularncnto 0âsko do DER, 
aprov.xk> pelo Decreto no 26.673. de 28I01/lg87. Resolve: 

Artigo 1º - para fins de atualização de p1ocedimentos fica 
r~a PortariaSUP/OER-113-14111/2001. 

Migo 2° · Esta ponana entrara em vigor na data de wa publi-
~ Creferente ao Autos n• 228.93W1A:>fR/2000 • 26• 'A:>bne) 

De'Pêlchos do Supetintendente. 
De 17.12.2011 
Nos P'ocessos a seg1.1lr('m relacionados. fkam Declarados 

Encenados os respecti\l'OS convênios. como seguem: Convênio, 
MunKipio, Processo; 5187/ 10,0tJro Verde,2S2699i01/0ER/201 0; 
> 19411 O. Adamantina.249270I01 IOER/2009; S 191/10.AdMnanti· 
Ni.249271 Ali IOERf1009; S 18V1O.lucétia,24924001 /OER/2009; 
4811110. Predade,2SI 116I011t>ER/2010; 4864110,f'tdemei­
r-.250444J01/DER/2010; SI 81/10,Adamantina_249241 J011DER 
f2009;S 19211O.Parapuã,249251J01/0E R/2009. 

De 4-1-2012 
Oiante dos t 1ementos de instrui;ão constantes do processo. 

tendo presente a itiformb(io do Diretor da DA, fls. 17. de ac0tdo 
com o dis.posto no anigo 10. da Resolução Conj\rnta PGE·DER 
n• 1, 07-11-2011, atitofizc> a transferêocia do DER para a Procu­
fadona Geral do Estado PGE. dos bens môwis patrnnomados 
cons.tat1tes das Guias 161 e 362.IOME/2011, encart.ados a fk. 
o.tl16.Exp.16771 /1 7IDA/2011 

DIRETORIAADMINISTRATlVA 

SERVIÇO DE COMPRAS 
Resumo de Contrato 
Ptocesso n• 002217/19/0A/2011 
°'""""""de lK>t>Çio o• orn/2011/SQAIDA 
Contrato n• 17.761-S 
locatbrlo: DER 
locador: FLÁVIO NOGUEIRA l)IA.S FERNANDES 
Objeto: locaç.\o, para flns nSo residenciais, tem P« objeto a 

locd(.ão do imóYel situado 11a Rua Joaquim Távora, n• 641 - Vila 
Mariana. na cidade de Slo Pauto- Capital CEP 04015·001. e 
cadastro de contrb11n1e JUfllO ao Mooicíplo de São Paulo n• 
017.040.15) (parte do k>t.e) e ilea 10\ill de 450,00 m'. 

Da Y-MJMcia: o prazo de loca(ão e de 12 (doze) meses. con­
tados a parurde 1• df! }&newode 2011, podendoSeJ p1orJogadQ. 
de acordo com a legislaçllo vigentf'. 

Do Valor do Contrato: o valor cio cootrato é de RS >2.500,00 
Modalidade: Dispetis•vcl de Licitação 
Data da.Assinatura: 2911212011 
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